
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO

COMUNICADO

A Comissão de Seleção do Edital PPGD-UFJ nº 003/2025 torna público, para
fins de melhor planejamento das atividades do certame e dos(as)
candidatos(as), que a etapa de Exame Oral (EO), prevista no edital (item
5.5) e com período de realização definido (item 5.15), ocorrerá nas
seguintes datas:

05 de fevereiro de 2026 – bancas referentes à Linha de Pesquisa 2 –
Desigualdades sociais no Direito contemporâneo;

06 de fevereiro de 2026 – bancas referentes à Linha de Pesquisa 1 –
Fundamentos jurídicos da produção das desigualdades sociais.

O presente comunicado possui caráter preliminar, destinando-se
exclusivamente à organização antecipada dos(as) candidatos(as).

Conforme o edital, informa-se que a lista definitiva de convocação, com a
indicação nominal dos(as) participantes e os horários individuais, será
divulgada somente após a publicação do resultado final da etapa de Análise
do Projeto de Pesquisa – APP (item 5.14).

Os(as) candidatos(as) deverão acompanhar as publicações oficiais do
processo seletivo, em particular no site do ICSA-UFJ, que constitui o meio
formal de comunicação do certame (item 1.5, alínea “b”), instruindo-se,
igualmente, a manter atenção às mensagens eletrônicas (oriundas de e-mails
institucionais da UFJ) encaminhadas a partir de endereços institucionais da
UFJ, inclusive nas caixas de spam ou lixo eletrônico

Jataí, 20 de janeiro de 2026.

Comissão de Seleção
Edital PPGD-UFJ nº 003/2025

Documento assinado eletronicamente por LILIANE VIEIRA
MARTINS LEAL, Membro da Comissão, em 21/01/2026, às
12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por MOISES ALVES
SOARES, Membro da Comissão, em 21/01/2026, às 13:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por HUGO LUIS PENA
FERREIRA, Professor do Magistério Superior, em
21/01/2026, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0533050 e o código CRC
958B849B.

Referência: Processo nº
23854.008138/2025-78 SEI nº 0533050
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